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CUMPRIR PAUTA.       

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA
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DATA
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FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

PAULO SERGIO ROCHA

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
01/11/2023

PARECER

 

Mensagem 07/2023-TJCE

 

Proposição n.º 108/2023

 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por
intermédio da Mensagem n.º 07, de 19 de outubro de 2023, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei
que “ALTERA A LEI Nº 14.605, DE 5 DE JANEIRO DE 2010, QUE DISPÕE SOBRE O FUNDO
DE REAPARELHAMENTO E MODERNIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO – FERMOJU, E DÁ

”OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

Em resumo, informa-se na mensagem que a proposição visa aperfeiçoar a dinâmica para o ressarcimento
da prática de atos definidos em lei como gratuitos, bem assim garantir aporte de recursos para ampliar a
renda mínima garantida às serventias extrajudiciais de registro civil deficitárias, em observância ao
Provimento N.° 81, de 6 de dezembro de 2018, editado pela Corregedoria Nacional de Justiça.

 

Esclarece, ainda, que a lei pretendida faz uma previsão específica para custeio de mutirões, campanhas e
ações de cidadania, definidas pela Corregedoria-Geral da Justiça, observado o montante máximo anual
equivalente a 2% (dois por cento) da receita com a venda de Selos de Autenticidade, a que se refere o art.
8° da Lei N° 14.605/2010.

                                 Consta também a autorização para a utilização de recursos do
FERMOJU no ressarcimento ao Poder Executivo Estadual pelo pagamento de contrapartidas relativas ao
financiamento do Programa de Modernização do Judiciário do Estado do Ceará - PROMOJUD,
contratado mediante a autorização constante na Lei N° 17.274, de 4 de setembro de 2020.
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Por fim, salienta que o projeto de lei foi submetido ao Pleno do Tribunal de Justiça, que decidiu, à
unanimidade, submetê-lo à apreciação desta Casa Legislativa.

 

É o relatório. Opino.

 

A Constituição Federal de 1988 preconiza que ao Poder Judiciário é assegurada autonomia administrativa
e financeira (v. art. 99). Demais disso, impõe que os Estados organizarão sua Justiça (v. art. 125).

 

O projeto  encontra guarida no art. 105 e no art. 11 da ADCT da Constituição Estadual, cujosub examine
teor é o seguinte:

 

Art. 105. As custas dos serviços forenses inclusive diligências de oficial de
justiça, serão elaboradas pelo Tribunal de Justiça com a aprovação do Poder
Legislativo.

(...)

 

           ADCT

            (...)

Art. 11. Os serviços notariais, de registro e escrivanias são exercidos, em caráter
privado, por delegado do Poder Público.

 

§1º Lei regulará as atividades, disciplinará a responsabilidade civil e criminal
dos notários, dos oficiais de registro e de seus prepostos, e definirá a fiscalização
de seus atos pelo Poder Judiciário.

 

§2º Lei definirá normas gerais para fixação das taxas de serviços relativos aos
atos praticados pelos serviços notariais, de registro e escrivania

 

Desse modo, não há dúvida acerca da possibilidade do Poder Judiciário remeter a matéria à apreciação
desta Assembleia.

 

Constitucionalmente, está previsto que lei estabelecerá normas gerais para fixação dos emolumentos
relativos aos atos praticados pelos serviços notariais e registrais, art. 236, § 2º da Constituição Federal.
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Para tanto, a Lei nº 10.169/2000 dispõe sobre a cobrança de tais atos, cujos valores devem ser expostos
em tabelas fixadas nas serventias (art. 30, inciso VII da Lei dos Notários e Registradores.

 

Adentrando no mérito da proposição em destaque, é claro que  os ofícios civis das pessoas naturais têm
sido compelidos a praticarem muitos atos da justiça gratuita, a exemplo de adoção, registro de
emancipação, interdições e etc. Estas práticas de gratuidade reclamam a congregação de esforços em prol
do equilíbrio na concessão de gratuidades, pois não há dúvidas de que a atividade dos cartorários, ainda
que se revista de função pública, é exercida sob o regime privado, tornando necessária a manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro dos serviços.

 

A Lei 10.169/2000 prevê em seu art. 8º que: “Os Estados e o Distrito Federal, no âmbito de sua
competência, respeitado o prazo estabelecido no art. 9º desta Lei, estabelecerão forma de compensação
aos registradores civis das pessoas naturais pelos atos gratuitos, por eles praticados, conforme
estabelecido em lei federal”. Diante de tal previsão, os Estados vêm criando leis que instituem fundos de
compensação ao Registro Civil.

 

Apercebe-se, logo de partida, que a propositura investe, assim, na  e na eficiência qualidade da
 e, por via oblíqua, prestação dos serviços públicos prestados pelo Poder Judiciário Estadual reflete

.na satisfação do interesse público

 

Desse modo, denota-se que o projeto de lei em epígrafe objetiva concretizar o comando normativo
referente ao  previsto no art. 37,  da Constituição Federal de 1988.princípio da eficiência caput

 

A propositura está em consonância com o Provimento nº 81 de 06/12/2018, em que dispõe sobre a Renda
Mínima do Registrador Civil de Pessoas Naturais, o qual considera a necessidade de proporcionar a
melhor prestação de serviço à população, de garantir a presença do serviço registral de pessoas naturais
em todos os locais exigidos por lei, no uso do poder constitucional de normatização do Poder Judiciário
de atos praticados por seus órgãos, conforme o art. 103-B, § 4º, I, II e II, da Constituição Federal de 1988,
à luz do art. 2º e 4º, como se vê:

 

Art. 2º Os Tribunais de Justiça devem estabelecer uma renda mínima para os
registradores de pessoas naturais com a finalidade de garantir a presença do
respectivo serviço registral em toda sede de municipal e nas sedes distritais dos
municípios de significativa extensão territorial assim considerado pelo poder
delegante.

Parágrafo Único. A renda mínima é garantida através do pagamento, ao
delegatário ou ao interino que exerce a titularidade da serventia de Registro de
Pessoas Naturais, do valor necessário para que a receita do serviço registral de
pessoas naturais atinja o valor mínimo da receita estipulado por ato próprio do
tribunal.

(...)
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Art. 4º O valor da renda mínima do interino que exerce a titularidade da
serventia de Registro de Pessoas Naturais não poderá ser inferior à 50% da
renda mínima do delegatário.

Parágrafo Único. O valor da renda mínima poderá ser majorado ou reduzido
para manter o equilíbrio financeiro do fundo responsável pelo seu pagamento.

 

No que concerne ao conteúdo da Lei, observa-se que há tão só o realinhamento legal, seguindo padrão já
adotado em outros Estados e na senda sugerida pelo próprio Conselho Nacional no seu Regimento
Interno, art. 8º, X, em conferir competência à Corregedoria Nacional de Justiça no aperfeiçoamento das
atividades dos serviços extrajudiciais;

 

Art. 8º Compete ao Corregedor Nacional de Justiça, além de outras atribuições
que lhe forem conferidas pelo Estatuto da Magistratura:

(...)

X - expedir Recomendações, Provimentos, Instruções, Orientações e outros atos
normativos destinados ao aperfeiçoamento das atividades dos órgãos do Poder
Judiciário e de seus serviços auxiliares e dos serviços notariais e de registro, bem
como dos demais órgãos correicionais, sobre matéria relacionada com a
competência da Corregedoria Nacional de Justiça;

 

De se observar, ainda, que o projeto de lei passou pelo crivo do pleno do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará, atendendo-se ao disposto no art. 4º, da Lei Estadual nº 15.833, de 27 de julho de 2015, que dispõe

.sobre a Organização Administrativa do Poder Judiciário

 

Diante do exposto, entendemos que a , de autoria da Chefe do Poder Judiciáriomensagem n° 07/2023
Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica
legislativa, pelo que somos de  à sua normal tramitação nesta AssembleiaPARECER FAVORÁVEL
Legislativa, à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR

14 de 32



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  06/11/2023 15:26:58  Data da assinatura:  06/11/2023 15:28:46

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
06/11/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)

Deputado Romeu Aldigueri

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência:NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 108/2023

  Autor:  99855 - DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99855 - DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  08/11/2023 16:14:34  Data da assinatura:  08/11/2023 16:18:31

GABINETE DO DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

PARECER
08/11/2023

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 108/2023

 (oriunda da mensagem nº 07/2023, de autoria do Tribunal de Justiça)

 

ALTERA A LEI N.º 14.605, DE 5 DE JANEIRO DE 2010, QUE
DISPÕE SOBRE O FUNDO DE REAPARELHAMENTO E
MODERNIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO - FERMOJU, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

Trata-se da MENSAGEM Nº 108/2023, oriunda da Mensagem nº 07/2023, proposta pelo Tribunal de
Justiça, que altera a Lei n.º 14.605, de 5 de janeiro de 2010, que dispõe sobre o Fundo de
Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário - FERMOJU, e dá outras providências.

Em sua justificativa, o Tribunal de Justiça destaca que “A proposição aperfeiçoa a  dinâmica para o
ressarcimento da prática de atos definidos em lei como gratuitos, bem assim garante aporte de recursos
para ampliar a renda mínima garantida às serventias extrajudiciais de registro civil deficitárias, em
observância ao Provimento n° 81, de 6 de dezembro de 2018, editado pela Corregedoria Nacional de
Justiça.”

A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável a regular tramitação da presente
Mensagem por entender que se encontra em harmonia com os ditames constitucional, legal, jurídico,
regimental e de técnica de redação legislativa.
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Cumpre esclarecer ainda que, consoante o disposto no art. 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete
à CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa de
projetos, competindo a análise do mérito às demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

 

Feitas estas breves considerações, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Inicialmente, cumpre ressaltar a competência do Tribunal de Justiça para o envio de projeto de lei
ordinária nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno
desta Casa Legislativa:

 

Constituição do Estado do Ceará

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

  III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, prevista nesta Constituição.

 

Regimento Interno da ALECE

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 210 A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá
(CE, art. 60):

  V – ao presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de
privatividade judiciária, indicadas na Constituição.

 

Destarte, a matéria  encontra guarida no art. 105 e no art. 11 da ADCT da Constituiçãosub examine
Estadual, como observamos da leitura dos seguintes dispositivos. Veja:
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Art. 105. As custas dos serviços forenses inclusive diligências de
oficial de justiça, serão elaboradas pelo Tribunal de Justiça com a
aprovação do Poder Legislativo.

(...)

 

ADCT

(...)

Art. 11. Os serviços notariais, de registro e escrivanias são exercidos,
em caráter privado, por delegado do Poder Público.

§1º Lei regulará as atividades, disciplinará a responsabilidade civil e
criminal dos notários, dos oficiais de registro e de seus prepostos, e
definirá a fiscalização de seus atos pelo Poder Judiciário.

§2º Lei definirá normas gerais para fixação das taxas de serviços
relativos aos atos praticados pelos serviços notariais, de registro e
escrivania.

 

Verifica-se, portanto, que a proposição em análise se encontra em perfeita consonância com as
disposições jurídico-constitucionais.

Diante do exposto, apresentamos  a regular tramitação da PARECER FAVORÁVEL MENSAGEM Nº
, oriunda da Mensagem nº 07/2023, proposta pelo Tribunal de Justiça.108/2023

É o parecer.

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  09/11/2023 09:32:15  Data da assinatura:  09/11/2023 09:34:06

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
09/11/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

      

24 ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 31/10/2023

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA - CTASP, COFT

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  09/11/2023 11:45:51  Data da assinatura:  09/11/2023 11:48:15

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
09/11/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Romeu Aldigueri

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emendas: NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 108/2023

  Autor:  99855 - DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99855 - DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  10/11/2023 10:10:38  Data da assinatura:  10/11/2023 10:12:45

GABINETE DO DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

PARECER
10/11/2023

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 108/2023

 (oriunda da mensagem nº 07/2023, de autoria do Tribunal de Justiça)

 

ALTERA A LEI N.º 14.605, DE 5 DE JANEIRO DE 2010, QUE
DISPÕE SOBRE O FUNDO DE REAPARELHAMENTO E
MODERNIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO - FERMOJU, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

Trata-se da MENSAGEM Nº 108/2023, oriunda da Mensagem nº 07/2023, proposta pelo Tribunal de
Justiça, que altera a Lei n.º 14.605, de 5 de janeiro de 2010, que dispõe sobre o Fundo de
Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário - FERMOJU, e dá outras providências.

Em sua justificativa, o Tribunal de Justiça destaca que “A proposição aperfeiçoa a  dinâmica para o
ressarcimento da prática de atos definidos em lei como gratuitos, bem assim garante aporte de recursos
para ampliar a renda mínima garantida às serventias extrajudiciais de registro civil deficitárias, em
observância ao Provimento n° 81, de 6 de dezembro de 2018, editado pela Corregedoria Nacional de
Justiça.”

A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável a regular tramitação da presente
Mensagem por entender que se encontra em harmonia com os ditames constitucional, legal, jurídico,
regimental e de técnica de redação legislativa.
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A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião ordinária realizada na data de 31 de outubro
de 2023, aprovou o parecer da Mensagem em comento, seguindo o voto deste parlamentar relator, que
não vislumbrou óbices legais ao projeto e apresentou parecer favorável a sua tramitação.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

 

Feitas estas breves considerações, após ser designado relator nas comissões conjuntas da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

Referido projeto de lei desempenha um papel fundamental na melhoria do funcionamento do Poder
Judiciário do Estado do Ceará. Ao propor alterações na Lei nº 14.605, de 5 de janeiro de 2010, que regula
o Fundo de Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário do Estado do Ceará (FERMOJU), ele
visa aprimorar vários aspectos importantes.

Primeiramente, o projeto busca otimizar o processo de ressarcimento por atos gratuitos definidos em lei,
tornando-o mais eficiente e transparente. Além disso, ao aumentar a renda mínima garantida às serventias
extrajudiciais de registro civil deficitárias, ele contribui para a manutenção desses serviços essenciais.

A alocação de recursos para custear mutirões, campanhas e ações de cidadania, conforme estabelecido
pela Corregedoria-Geral da Justiça, promove uma Justiça mais acessível e eficaz para a população. Isso
demonstra o compromisso com a prestação de serviços judiciais de qualidade.

Por fim, a autorização para usar recursos do FERMOJU para ressarcir o Poder Executivo Estadual pelas
contrapartidas relacionadas ao financiamento do Programa de Modernização do Judiciário do Estado do
Ceará (PROMOJUD) garante uma gestão financeira mais eficiente e sustentável, beneficiando o sistema
judiciário como um todo.

Diante do exposto, convencido da importância da matéria, apresentamos  aPARECER FAVORÁVEL
regular tramitação da MENSAGEM Nº 108/2023, oriunda da Mensagem nº 07/2023, proposta pelo
Tribunal de Justiça.

É o parecer.

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO (A)
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DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E SESSENTA E SEIS

ALTERA A LEI N.° 14.605, DE 5 DE JANEIRO DE
2010, QUE DISPÕE SOBRE O FUNDO DE
REAPARELHAMENTO E MODERNJZAÇÃO DO
PODER JUDICIÁRIO - FERMOJU.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.° A Lei n.° 14.605, de 5 de janeiro de 2010, que dispõe sobre o Fundo de
Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário — Fermoju, passa a vigorar com as seguintes
modificações e acréscimos:

“Art. 2.°
— a elaboração e execução de planos, programas e projetos para o desenvolvimento e a

descentralização dos serviços judiciários e serviços auxiliares da justiça, previstos na Lei
Estadual n.° 16.397, de 14 de novembro de 2017;

VII — aporte de recursos para assegurar renda mínima aos registradores de pessoas naturais
de serventias extrajudiciais deficitárias, bem como o ressarcimento da prática de atos
definidos em lei como gratuitos e realização de mutirões, campanhas e ações de cidadania,
definidas pela Corregedoria-Geral da Justiça;

Art. 3.°

XI — os valores referentes ao resultado financeiro de serventias extrajudiciais vagas, em
face da limitação do teto remuneratório imposto a interino.

CAPÍTULO 11
DOS ATOS GRATUITOS E DOS SELOS DE AUTENTICIDADE

Seção 1
Dos Atos Gratuitos

Art. 7.° Os cartórios de Registro Civil de Pessoas Naturais do Estado do Ceará realizarão,
gratuitamente, a lavratura de registro civil de nascimento e óbito, bem como a emissão de
primeira certidão respectiva.
Parágrafo único. Aos reconhecidamente pobres na forma da lei é assegurada a isenção do
pagamento de certidões de registro de nascimento, de óbitos, de casamento civil, bem
como as averbações realizadas em ditos assentos e demais atos acessórios realizados em
procedimentos administrativos de retificação, incluídas as averbações para inclusão do
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas — CPF.

1
Autógrafo de Lei número duzentos e sessenta e seis
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Seção II
Dos Selos de Autenticidade Extrajudicial

Art. 8.° Os Selos de Autenticidade Extrajudicial previstos no Anexo Único desta Lei serão
aplicados na prestação de serviços notariais e registrais, conforme critérios estabelecidos
por ato normativo do Poder Judiciário.
§ 1.0 O pagamento dos Selos de Autenticidade, a que se refere o caput deste artigo,
adquiridos junto ao Fermoju, será efetuado nos prazos e na forma fixados em ato
normativo do Poder Judiciário, tendo por base os selos utilizados no período.

§ 4.° No caso de demanda superior à média mensal, serão solicitados ao Tribunal de Justiça
os selos necessários a atender a demanda, com a devida justificativa.

§ 7.° As escrituras lavradas que se referirem a imóveis situados fora da circunscrição
territorial para a qual o notário recebeu delegação deverão ser apresentadas e registradas
pelo cartório de registro e distribuição, no interior e na Capital, antes de serem
apresentadas ao cartório de registro de imóveis, utilizando-se o selo especificado na tabela
de emolumentos.

Seção III
Do Ressarcimento dos Atos Gratuitos

Art. 9~0 o ressarcimento pela prática de atos definidos em lei como gratuitos observará o
valor disponível mensalmente e cotas de distribuição, definidas em ato normativo editado
pelo Tribunal de Justiça, referenciado nas médias dos atos gratuitos praticados, atribuindo-
se peso de 2,7 (dois vírgula sete) para cada procedimento de casamento e peso 1 (um) para
demais atos, na realização do cálculo.
§ 1.° São fontes de receita para ressarcimento pela prática de atos definidos em lei como
gratuitos, pelas serventias extrajudiciais de registro civil:
1 — 83% (oitenta e três por cento) da receita com a venda de Selos de Autenticidade, a que
se refere o art. 8.° desta Lei;
II — eventual saldo de valores referidos no inciso XI do art. 3.° desta Lei, após assegurado o
pagamento do valor definido como teto do subsídio de renda mínima, na forma disposta no
§ 4.° do art. 9°-A desta Lei.

Seção IV
Da Renda Mínima

Art. 9.°-A. É assegurada uma renda mínima para os registradores de pessoas naturais, por
meio do pagamento do valor necessário para que a receita do serviço registral de pessoas
naturais atinja o quanto estipulado nesta Lei.
§ l.° Compreende-se como renda mínima a complementação da receita bruta mensal, que
inclui emolumentos e valores percebidos a titulo de ressarcimento de atos gratuitos.
§ 2.° Os valores assegurados a título de renda mínima mensal aos registradores civis de
pessoas naturais de serventias extrajudiciais deficitárias, nos limites abaixo fixados, serão
pagos conforme a disponibilidade de receita e serão reajustados na mesma época e pelo
mesmo índice aplicado à tabela de emolumentos:

2
Autógrafo de Lei número duzentos e sessenta e seis
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— piso no valor de R$ 4.546,42 (quatro mil, quinhentos e quarenta e seis reais e quarenta e
dois centavos);
II — teto no valor de R$1 1.220,00 (onze mil, duzentos e vinte reais).
§ 3.° São fontes de receita para o pagamento da renda mínima:

— os valores referidos no inciso XI, do art. 3.° desta Lei;
II — 2% (dois por cento) da receita com a venda de selos de autenticidade, a que se refere o
art. 8.° desta Lei;
§ 4.° Dos valores disponíveis mensalmente para assegurar a renda mínima, 85% (oitenta e
cinco por cento) serão utilizados para complementar a renda dos registradores de pessoas
naturais de serventias extrajudiciais deficitárias e 15% (quinze por cento) serão
depositados em conta bancária específica que servirá como reserva garantidora para
assegurar o pagamento do piso da renda mínima, independentemente da variação da fonte
de receita referida no inciso 1 do § 3.° deste artigo, e para elaboração e execução de planos,
programas e projetos para o desenvolvimento do serviço de Registro Civil e realização de
mutirões, campanhas e ações de cidadania, definidas pela Corregedoria-Geral da Justiça.
§ 5.° Na hipótese de insuficiência da receita para fazer face ao pagamento do valor definido
no § 2.°, inciso 1, deste artigo como piso da renda mínima, fica autorizada a utilização de
parte da receita disponível ordinariamente para ressarcimento de atos gratuitos, prevista no
§ 1.0 e seus incisos, do art. 9.° desta Lei.
§ 6.° Ao final de cada ano, 5O% (cinquenta por cento) do saldo da conta bancária
mencionada no § 4.° deste artigo será distribuído, igualitariamente, entre os registradores
de pessoas naturais do Estado.

(NR)
Art. 2.° Fica autorizado, com a utilização de recursos do Fundo de Reaparelhamento e

Modernização do Poder Judiciário — Fermoju, o ressarcimento ao Poder Executivo Estadual pelo
pagamento de contrapartidas relativas ao financiamento do Programa de Modernização do Judiciário
do Estado do Ceará — Promojud, contratado mediante a autorização constante na Lei n.° 17.274, de 4
de setembro de 2020.

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4.° Ficam revogados os §~ 3~0, 5~0 e 6.° do art. 8.° e o § 2.° do art. 9.°, todos da Lei n.°

14.605, de 5 dejaneiro de 2010.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza,

1.° de novembro de 2023.
~ \(WVY )t~~í jc DEP. EVANDRO LEITÃO

- ‘ ) / — PRESIDENTE
~ ~ .- DEP. FERNANDO SANTANA

1.° VICE-PRESIDENTE

DEP. OSMAR BAQUIT
2.° VICE-PRESIDENTE
DEP. JULIANA LUCENA
1.’ SECRETÁRIA (em exercício)
DEP. DR.OS~AR RODRIGUES
2.° SECRETÁRIO (em exercício)
DEP. EMILIA PESSOA
3.’ SECRETÁRIA (em exercício)
DEP. LUANA RIBEIRO
4.’ SECRETÁRIA (em exercício)
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UNIDADE QTDE CARGO SIMBOLOGIA

SERVIÇO DE CONTROLE DE REGISTROS FUNCIONAIS 1 SUPERVISOR (A) OPERACIONAL DAJ-4

SERVIÇO DE CONTROLE DE PAGAMENTOS 1 SUPERVISOR (A) OPERACIONAL DAJ-4

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

NÚCLEO DE GOVERNANÇA E CONTROLE INTERNO 1 COORDENA-DOR(A) DAJ-2

SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

GERÊNCIA DE GOVERNANÇA E CONTROLE INTERNO

COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO 1 COORDENA-DOR(A) DAJ-2

ASSESSORIA DE PRECATÓRIOS

NÚCLEO DE GOVERNANÇA E CONTROLE INTERNO
1 ASSESSOR(A) II DAE-2

1 COORDENA-DOR(A) DAJ-2

*Conforme Lei Estadual n.º 16.208, de 3 de abril de 2017, art.10., inciso XVII, § 2.º, os cargos que integram a unidade administrativa da Secretaria de
Auditoria Interna, inclusive os de provimento em comissão, serão nomeados, exclusivamente, dentre servidores efetivos, preferencialmente dentre os que
possuam formação superior em Economia, Administração, Direito ou Ciências Contábeis.

CARGOS EM COMISSÃO CRIADOSVARA DOS FEITOS RELATIVOS A DELITOS PRATICADOS POR ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA
UNIDADE QTDE CARGO SIMBOLOGIA

VARA DOS FEITOS RELATIVOS A DELITOS PRATICADOS
POR ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA

1 DIRETOR(A) DE SECRETARIA/
GABINETE DAE-5

3 COORDENA-DOR(A) DAJ-2

CARGOS EM COMISSÃO CRIADOSCORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA
UNIDADE QTDE CARGO SIMBOLOGIA

DIRETORIA-GERAL

SERVIÇO DE PROTOCOLO 1 SUPERVISOR (A) OPERACIONAL DAJ-4

CARGOS EM COMISSÃO EXTINTOS
UNIDADE QTDE CARGO SIMBOLOGIA

SECRETARIA DE AUDITORIA INTERNA

SECRETARIA DE AUDITORIA INTERNA 4 AUDITOR(A) DAJ-4

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

NÚCLEO DE GOVERNANÇA DE GESTÃO DE PESSOAS 1 COORDENA-DOR(A) DAJ-2

CARGOS EFETIVOS CRIADOS
UNIDADE QTDE CARGO

SECRETARIA DE AUDITORIA INTERNA

SECRETARIA DE AUDITORIA INTERNA 1 ANALISTA JUDICIÁRIO

SECRETARIA-GERAL ADMINISTRATIVA

NÚCLEO DE CONTROLE INTERNO 1 ANALISTA JUDICIÁRIO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO 1 TÉCNICO JUDICIÁRIO

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO 1 TÉCNICO JUDICIÁRIO

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

NÚCLEO DE GOVERNANÇA E CONTROLE INTERNO 1 TÉCNICO JUDICIÁRIO

SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO 1 TÉCNICO JUDICIÁRIO

SECRETARIA DE FINANÇAS

NÚCLEO DE GOVERNANÇA E CONTROLE INTERNO 1 TÉCNICO JUDICIÁRIO

ASSESSORIA DE PRECATÓRIOS

NÚCLEO DE GOVERNANÇA E CONTROLE INTERNO 1 TÉCNICO JUDICIÁRIO

ANEXO II
Tabela 1: Cargos efetivos do Quadro III – Poder Judiciário – Consolidado

CARGO ESCOLARIDADE QUANTIDADE

Analista Judiciário NPJ/NS Área Judiciária: Bacharelado em Direito - Área Técnico- Administrativa: nível superior com formação ou
habilitação específica - Área Técnico-Administrativa: nível superior com formação ou habilitação específica. 656

Oficial de Justiça NPJ/NS Bacharelado em Direito 296
Analista Judiciário Bacharelado em Direito 1

Analista Judiciário Adjunto Nível Superior 18
Escrivão Nível Superior 5

Oficial de Justiça Avaliador Nível Superior 2
Oficial de Justiça SPJ/NM Nível Médio 384
Técnico Judiciário SPJ/NM Nível Médio 1286

Técnico Judiciário Nível Médio 98
Técnico em Manutenção Nível Médio 6

Motorista Nível Médio 2
Auxiliar Judiciário SPJ/NF Nível Fundamental 427

TOTAL 3181

*** *** ***
LEI Nº18.562, de 06 de novembro de 2023.

ALTERA A LEI Nº14.605, DE 5 DE JANEIRO DE 2010, QUE DISPÕE SOBRE O FUNDO DE REAPARELHAMENTO
E MODERNIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO – FERMOJU.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º A Lei n.º 14.605, de 5 de janeiro de 2010, que dispõe sobre o Fundo de Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário – Fermoju,

passa a vigorar com as seguintes modificações e acréscimos:
“Art. 2.º …………………………………………………………………………
I – a elaboração e execução de planos, programas e projetos para o desenvolvimento e a descentralização dos serviços judiciários e serviços auxiliares
da justiça, previstos na Lei Estadual n.º 16.397, de 14 de novembro de 2017;
…………………………………………………………………………………….
VII – aporte de recursos para assegurar renda mínima aos registradores de pessoas naturais de serventias extrajudiciais deficitárias, bem como o
ressarcimento da prática de atos definidos em lei como gratuitos e realização de mutirões, campanhas e ações de cidadania, definidas pela Corre-
gedoria-Geral da Justiça;
…………………………………………………………………………………….
Art. 3.º …………………………………………………………………………....
....................................................................................................................
XI – os valores referentes ao resultado financeiro de serventias extrajudiciais vagas, em face da limitação do teto remuneratório imposto a interino.
....................................................................................................................
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CAPÍTULO II
DOS ATOS GRATUITOS E DOS SELOS DE AUTENTICIDADE

Seção I
Dos Atos Gratuitos

Art. 7.º Os cartórios de Registro Civil de Pessoas Naturais do Estado do Ceará realizarão, gratuitamente, a lavratura de registro civil de nascimento
e óbito, bem como a emissão de primeira certidão respectiva.
Parágrafo único. Aos reconhecidamente pobres na forma da lei é assegurada a isenção do pagamento de certidões de registro de nascimento, de óbitos,
de casamento civil, bem como as averbações realizadas em ditos assentos e demais atos acessórios realizados em procedimentos administrativos de
retificação, incluídas as averbações para inclusão do número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF.

Seção II
Dos Selos de Autenticidade Extrajudicial

Art. 8.º Os Selos de Autenticidade Extrajudicial previstos no Anexo Único desta Lei serão aplicados na prestação de serviços notariais e registrais,
conforme critérios estabelecidos por ato normativo do Poder Judiciário.
§ 1.º O pagamento dos Selos de Autenticidade, a que se refere o caput deste artigo, adquiridos junto ao Fermoju, será efetuado nos prazos e na forma
fixados em ato normativo do Poder Judiciário, tendo por base os selos utilizados no período.
……………………………………………………………………………………
§ 4.º No caso de demanda superior à média mensal, serão solicitados ao Tribunal de Justiça os selos necessários a atender a demanda, com a devida
justificativa.
....................................................................................................................
§ 7.º As escrituras lavradas que se referirem a imóveis situados fora da circunscrição territorial para a qual o notário recebeu delegação deverão ser
apresentadas e registradas pelo cartório de registro e distribuição, no interior e na Capital, antes de serem apresentadas ao cartório de registro de
imóveis, utilizando-se o selo especificado na tabela de emolumentos.
....................................................................................................................

Seção III
Do Ressarcimento dos Atos Gratuitos

Art. 9.º O ressarcimento pela prática de atos definidos em lei como gratuitos observará o valor disponível mensalmente e cotas de distribuição,
definidas em ato normativo editado pelo Tribunal de Justiça, referenciado nas médias dos atos gratuitos praticados, atribuindo-se peso de 2,7 (dois
vírgula sete) para cada procedimento de casamento e peso 1 (um) para demais atos, na realização do cálculo.
§ 1.º São fontes de receita para ressarcimento pela prática de atos definidos em lei como gratuitos, pelas serventias extrajudiciais de registro civil:
I – 83% (oitenta e três por cento) da receita com a venda de Selos de Autenticidade, a que se refere o art. 8.º desta Lei;
II – eventual saldo de valores referidos no inciso XI do art. 3.º desta Lei, após assegurado o pagamento do valor definido como teto do subsídio de
renda mínima, na forma disposta no § 4.º do art. 9.º-A desta Lei.
..................................................................................................................

Seção IV
Da Renda Mínima

Art. 9.º-A. É assegurada uma renda mínima para os registradores de pessoas naturais, por meio do pagamento do valor necessário para que a receita
do serviço registral de pessoas naturais atinja o quanto estipulado nesta Lei.
§ 1.º Compreende-se como renda mínima a complementação da receita bruta mensal, que inclui emolumentos e valores percebidos a título de
ressarcimento de atos gratuitos.
§ 2.º Os valores assegurados a título de renda mínima mensal aos registradores civis de pessoas naturais de serventias extrajudiciais deficitárias,
nos limites abaixo fixados, serão pagos conforme a disponibilidade de receita e serão reajustados na mesma época e pelo mesmo índice aplicado à
tabela de emolumentos:
I – piso no valor de R$ 4.546,42 (quatro mil, quinhentos e quarenta e seis reais e quarenta e dois centavos);
II – teto no valor de R$11.220,00 (onze mil, duzentos e vinte reais).
§ 3.º São fontes de receita para o pagamento da renda mínima:
I – os valores referidos no inciso XI, do art. 3.º desta Lei;
II – 2% (dois por cento) da receita com a venda de selos de autenticidade, a que se refere o art. 8.º desta Lei;
§ 4.º Dos valores disponíveis mensalmente para assegurar a renda mínima, 85% (oitenta e cinco por cento) serão utilizados para complementar a
renda dos registradores de pessoas naturais de serventias extrajudiciais deficitárias e 15% (quinze por cento) serão depositados em conta bancária
específica que servirá como reserva garantidora para assegurar o pagamento do piso da renda mínima, independentemente da variação da fonte de
receita referida no inciso I do § 3.º deste artigo, e para elaboração e execução de planos, programas e projetos para o desenvolvimento do serviço
de Registro Civil e realização de mutirões, campanhas e ações de cidadania, definidas pela Corregedoria-Geral da Justiça.
§ 5.º Na hipótese de insuficiência da receita para fazer face ao pagamento do valor definido no § 2.º, inciso I, deste artigo como piso da renda mínima,
fica autorizada a utilização de parte da receita disponível ordinariamente para ressarcimento de atos gratuitos, prevista no § 1.º e seus incisos, do
art. 9.º desta Lei.
§ 6.º Ao final de cada ano, 50% (cinquenta por cento) do saldo da conta bancária mencionada no § 4.º deste artigo será distribuído, igualitariamente,
entre os registradores de pessoas naturais do Estado.
..........................................................................................................” (NR)
Art. 2.º Fica autorizado, com a utilização de recursos do Fundo de Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário – Fermoju, o ressarcimento

ao Poder Executivo Estadual pelo pagamento de contrapartidas relativas ao financiamento do Programa de Modernização do Judiciário do Estado do Ceará
– Promojud, contratado mediante a autorização constante na Lei n.º 17.274, de 4 de setembro de 2020.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4.º Ficam revogados os §§ 3.º, 5.º e 6.º do art. 8.º e o § 2.º do art. 9.º, todos da Lei n.º 14.605, de 5 de janeiro de 2010.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de novembro de 2023.
Jade Afonso Romero

GOVERNADORA DO ESTADO, EM EXERCÍCIO

GOVERNADORIA

CASA CIVIL

PORTARIA COAFI CC 374/2023 O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais e conformidade com
o disposto no Art. 3° combinado com o §§ 1º e 2ºdo Regulamento de que trata o art. 1º do Decreto nº 29.936, de 15 de outubro de 2009, INSTITUI a
Comissão Setorial para que realize o processo de seleção de 01 (um) servidor público para concorrer a “Medalha do Mérito Funcional” e ao “Prêmio do
Mérito Funcional”, a qual será composta pelos seguintes SERVIDORES: FRANCISCO NARCELIO ATANAZIO ALVES, Coordenador Administrativo-
Financeiro (Presidente), matrícula n° 800120-3-9, CARLOS PESSOA CARNEIRO MESQUITA, Orientador da CEGEP (representante da Área de Gestão
de Pessoas), matrícula 126792-1-1, MÔNICA PONTES AGUIAR, Articulador (representante dos servidores públicos), matrícula nº 300021-72, e REGINA
ESTELA BENEVIDES DE LIMA, (representante dos gestores), matrícula nº 300017-7-X. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE 02 de outubro de 2023.

Maximiliano César Pedrosa Quintino de Medeiros
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº408/2023 O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a Ordem
de Movimento nº 232/2023-ASSEXEC/CM, Assessoria Executiva da Casa Militar, RESOLVE CONCEDER 01 (uma) e 1/2 (meia) diárias, com ajuda de
custo e passagens aéreas, aosMILITARES Estaduais da Casa Militar, pertencentes a estrutura organizacional da Casa Civil, relacionados no Anexo Único
desta Portaria, por viagem em objeto de serviço, com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção do Governador do Estado, de acordo com o
artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, classe III e V do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa
correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 31 de outubro de 2023.

Maximiliano Cesar Pedrosa Quintino de Medeiros
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL
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